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TEBMO DE CONÍRÂÍO Dt COMPRA N9 013/?023,
qUE FAZEM ENTRE SIO CI.UBE DE CAMPO ITAMIRIM

E A EMPRESA RBM ESPORTES I.TDA

o CLUBE DE CAMPO lTAMlRlM, inscrito no cNPJ sob o ne a3.825.497 /OO01-04, sediad o na Rua losé Gall,

ne 1106, bairro Carvãlho, CEPr88.307 101,ltajai/Sc, nesteâto representado pelo PresidenteSr. CIAUDIO
RrBErRo wERNER, portâdo(a) da cãÍt€ira de ldentidade ne 570o79s, expedida pelâ ssP/sc, e cPr ne

351.929.929 15, dorâvânte denominâdã CONTRATANfE, ê â emprêsa RBM ESPORIEs LrDÂ inscrita no

cNPJ/MF sob o Ne 45.819.74310001 26, com sedê na Rua Pêdro zanetti, ne 142, Canguiri, colombo/P8,
CEP 83412-585, têlefone (41) 9.9976-3669, Email: esportes-rbm@gmâil.com, doravante dêsignad.
CONTMTADA, nêstê ãto rêpresêntada pêlo 5r Rjcardo Bianco Machado, pottadotla) da portador da

Caneira d€ ldentidade ne 5.950.010-4 5E5P/PR e do CPF ne.053.005.969'06, tendo êmvista o que consta
no Processo Pregão Él€trônico ns AO7/fiAM/2O23 e êm obsêrvânciâ às disposiçõês contidas no

Rê6ulamento de Descenva ização para Aquisiçóes de Equipamentos ê Mâtêriais Esportivos do cBc- REM,

resolvem cel€brar o preserte Termo de Contrâto dê Compra ne 001, decorente do Pregão Eletrônicô no

001/2023, mediante as cláusulas e condiçõesâ sêgirir enuncÍadâs.

1. CúUSUIA PRIM€IRA- oB,EIo

1.1. Constitui objêto do presentê Termo de Contrato de Compra, a âquislção de equipamentos e

materiais esportivos, er. ãtendimento ao CLUBE DE cAMPo ITAMlRlM, conforme especiflcações e

quantitativos êstabelecidos no Termo de Rêfêrência, anexo do Edit.l do Prêgão Eleúôfico n0

oo1/2023.

1.2. Este Termo d€ Contrâto de comprâ vincula-se ao Edítal do Pregão El€trôni.o ne 001/2023,
identiíicado no prêâmbulo eà proposta vencedorâ, ind€pendentêmênte de transcrição.

1.3. Discriminâção dos ltêns objeto destêTermo de Contrato dêComprâ:

2 UN 6 R$ 13,97 RS 83 82

13 SuperBand - Alta Resistênoa UN 18 R$ 109 93 R$ 1 978,74

15
Supe.Bând = Bâaxâ

UN Bâixa 22 RS 63 84 R5 1 404 48

29 aolas dê Tên§ - Verde TUBO 48 RS 64 31 RS 3 086 88

38 KIT 5 R$ 2 4A9 22 RS 12 446,10

40 Íela de sômbrêamênto Ckala 161 RS 78.94 RS 12 70S 34

52 MedLcine Bal Pêso 1oko UN Toka 1 R$ 254.93 R$ 254,93

61 UN 1 R$ 1.824,97 R$ 1 824.97
RS 33 7E9,2ô

2. cúusu!Â SEGUNoÂ -vlGÊNclA

2.1. o prazo de vi8ênria deste Termo de Conúato de compra é âquelê fixado no Termo de

Referência, com início n. data de01/03/2023 ê êncerftnento en 3!/72/2023.

3. cúusuLATERCEtRA - PREço

3.1. O vãlor do pres€nteTermo de conirâto é dê RS 33.789,26 (Trlnta e três mil, setecentos ê oitenia

e novê reâis evinte e seis c€ntavos), valor constante nâ propostâ vêncedora.
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3.2. No va or acima estão incluídas todas as despesas ordináriâs diretas e indÍetas decorrentes da

êxêcução contrâtuâ|, inc usive tributos e/ou impostos, êncargos soclais, tabalhhias,
pÍêvidenciários, fiscais êcomerciais incidentes, taxa d€ administração, frete, ínstãlação, montagem,

seguro e outros nêcêssários aocumprlmento integraldo objeto da contratação.

4. cúusuLA euÂRÍa - PAGAMENTo

4.1. O pàgamento será efetuado até r0 (dez)dias contados do Íêcebim€nto da nota fiscal/fatura,
conÍormê delineado noTermo dê Referência-

4.2. As notas fiscais/fatura§ que apresentárem incorreções sêrão devolvidas à CONTRATADA e seu

vencimento ocorrerá em 5 {cinco)diâs âpós â dâtâ de eua apresentãçáo vátidê.

4.3. O pagâmentosêíá realizado, qglg:!3!!eq!g mêdiânte kansfêrência bancária em nome dâ CONÍnÂÍADA
no Banco STCREDI (748); Agênciê:0730j Conta corrente: 96066-6.

4.4. É vedado o pasêmento deforma parcelada do objeto.

4.5. Sêrá €onsiderada dâta do pâgàmênto o dia em que constâr como efetivade ã transferência

bancária pâra o pagamento,

4.6. Hav€fdo erro nâ âprêsentação da nota fiscalou dosdocumêntos pertinentês à contratação, ou,
aindã, circunstâfcia que impêçâ a llquidâção da despesa, como, por exêmplo, obrigação finânceira
pendente, decorrêntê de penalidade imposta ou inadimplênciâ, ô pâgamento fi.ará sobrestado até
que â COIITRÀTAo providencie âs medidâs sâneãdorãr. Nêsta hipótêse, o prazo para pagamênto

ini€iaÊse-á após ã comprovação da regularlzaÉo da situação, não âcarretãndo quâlquer onus pàr.
a CONTRATÂNIE.

4.7. Havendo atraso nos pagãmentor sobre a quantie devida, incidká coíeção monerária, juros

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, cal lados " pro ruto temporá" em relação ao
atraso injustificado.

5. cúusuta eurNTA - GÂRAÍÍna DE ExEcuçÃo

5.1. Não haverá exigêocia d€ Barantiâ dê êxêcução parâ a present€ contatâção.

6. cúusuLAsExrA- ÉNTREGA E RECEBTMENTo Do oBJETo

6.1. O objêto deverá ser entregue nà sede do{â) CONIRATANTE êm até 15 dias conrados da

âssinatura do fêrmo de Contratq conÍorme consta noTermo de Referência, anexo ao Edital.

6-2. O objetoserá recêb do provisoriâmênte em até 10 (dêz)diâs úteh contados do rêcebimento da

nota fiscal/fâtura na s€dê do(â) CONTRAÍANTÊ, pelo{a) responsávêl pelo acompanhamento e

íscalização do contrâto, para efeito de posterior vêrificâção de sua conformidade com as

êspêciíicações constantes nesteTermo de Referência e na pÍoposta.

5.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apr€sentar nota fiscal/fâtuíâ, co her no
comprovante de entrega, a assinâturâ, dâtâ, cargo e núm€ro do RG e CPF do rêsponsável pelo
rêcêbimentodo obieto.

5.4. Sêndo constâtado algumà irregularidade no objeto, o CONTRAÍANÍE poderá:

a) Rejeitá lo no todo oLr êm parte, quândo a iÍêg!laridade Íor relãcionadâ com â espêcificação do

obieto, dete.minando süâ substituição ou rescindindo a contratação, sêm prêjuízo dâs penâlidades

cabíveir dev€ndo à COiITRAIAOA fazê-la €m conformidade com a indicação da CONTMTANTE, no
prâro máximo de 10 (dez)diâs corridos, contados do recêbimentoda norificação por escrito, sendo

mantido o preço inicialmente contíãtadoi
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b) No caso de diferença na quantidadê do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar sua

complêmentação ou rescindir â contratação, sem prej!lzo das penalidades cabíveis, devêndo a

CON]iÂTADÂ fazê-la em conformidade com ts indicação do CONTMTANTE, no pralo máximo de 10

(de2) djas corridos, contados da notificação por escrito, sendo mantido o preço iriciâlmente

6.s. o recebimento dêfinitivo do objeto dar-se-á no píazo dê 10 (dêz) dias corridos .pós o
recebimênto provisório, umâ ver veriíicado o âtendimento integral dâ quantidade e das

especiícaçôês conúâtadas, ê consequêntemêntê aceitação medianteÍêrmo de Recebimenio.

6.5.1Na hipótêse de a verificação â que sê refêrê o subitem ânterior nâo sêr procedídâ dêntro do
pãzo n\àdo, reputâÊse-á como reâlizâdâ, consumândo-se o recêbimento dêfinitivo no dia do

es8otamento do prâzo.

6.6. O recebimento provisório ou deflnitivo do objêto não exclui â responsabilidâde dã

CONIRAÍADA pelos preiuízos resultantes da incorrêta execução do conkáto.

7. ctÂÚsuta sÉTrMA - Flscar.rzÀçÃo

7.1. Será dêsignado pela CONTRÂ]ANTE um rêpresentante para acompânhâr ê íiscâlizai ã êntrega

dos bens, anotando em rêgistro próprio todãs âs ocorrênciâs relacionadas com a êlecuçâo e
detêrminando o que for necêssário à reguiarização dêfâlhas ou defêitos obsêrvâdos.

7.2. Afiscãlização d€que trataeste item nãoeicluinem reduz a respon sabilidâde da CONTRATÂDA,

inclusive perantê t€rcêiros, por quãlquÊr irrê8slãridâdê, ãindâ que íêsultantê dê impeíeiçôês
técnicâs o! vícios redibitórios, ê, na ocorência desta, não implica em corresponsabilidade do

CONTMTANIE ou dê sêus p.epostos,

7.3. O repíesentant€ do CONfRÂTANTE aíotará em rêgistro próprio todas âs o.oíênciàs
relacionadàs com a exe€ução do contrato, indicando diâ, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmênte envoLvídos, determinândo o quê for necêssário à rê8ulâriração dâs

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competentê para as

providênciâs câbívêis.

8. CúUSULA oITAvA. oBRIGAçÔES oA CoNTRÀTANTE E DÂ coNTRATAoA

E.1- São obraSações da CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições êstabele€idas no Êditalê seus anexos,

b) Verificar minuciosàmentê, no prâzo fixâdo, â conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificaçôes €onstantes do Edital ê dâ propostâ vencedorã, pâra fins de
aceitação e rêcebimênto definitÍvo;

c) Comunicâr à CONTRATADÂ, por escrito, sobre impeíeições, falhês ou irregularidades

verificadas no objeto fornêcido, parâ que sela substituído, reparâdo ou corigido;
d) Acompanhar e íscàlizar o cumpíimento das obrigaçôes dâ CONTMTADA, ãtrâvés dê

com issão/seÍvidor especla lmente desjgnad o;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valoí coíespondentê âoÍornecimento do objêto, no
prâzo eÍorma estabelecidos no Edital€ seus anetosj
f) ACONÍRATANTE não responderá por q uâisquer comprom issos assumidos pela CONTRÁTÂOÂ

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Í€rmo de Contrâto, bem como por
quaiquer dãno causado à terceiros êm dêcorrênciã de ato dà CONÍRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.2. São obrigaçóes da CONTRÂTÂDA:
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a) A COÍ{TRATADA d€ve cumpíir todas ãs obrigaçôes constantes no €dital, s€us âno(os ê sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e âs dêspesas decorrêntes da boa e

pêíeita execução do objetoj
bl Efetuar a eôúegà do objeto êm perfeitâs condiçôes, conÍorme especificaçôet prazo ê locâl

constântes neste Íe.mo dê Conkâto, nô Termo de Referência e seus anêxos, âcompanhádo da
respectiva nota fiscal/êtura, nâ quâl constãrão as indicâçóes referêntes aos itens âdquiridos,

c) O objêto deve êstaracompanhadodo manuãldo Lrsuário, com uma ve6ão em porrlg!ês e da

relação da.ede dê âssistênciâ técnica autorizadâ;

d) Responsâbilizarse pelosvícios e danosdecoíentes doobiêto;
e) Substituír, .eparar ou corrigir, às suas êxpensâs, no prazo fixado neste Termo de

Contraio, o objeto com avarias ou dêfeitos;
f) Comunicàr à CONrRÂÍANTE, no prazo máximo de 24 (vintê ê quâtro) horâs que antêcede a

data da entrega, os motivos qoe impossibilitem o cumprimento do prâzo pr€visro, com â dêvida

comprovaçãoj

g) Manter, durante toda a êxêcução do contrato, ern compêtibilidâdê com as obrigaçõês
assumidas, todas as condiçôes de hâbilitação equaliÍicâção exisidas na licitâcão;

h) lndicaí preposto pâra representá,la durantê â êxecução do conrrato.

9. cúusuLA NoNA - DA SUBcoNTMTAçÂo

9.1. Não será admltida a subcontrâtâção do objeto do prêsentêTermo dê Contràto.

10. cúusutÂ DÉcrMÂ -saNçôEs aoMrNrsrRAÍtvas

10.1. Cometê infraçâô ã CONTRATADA que:

a) lnêxecutar total ou parcialmênte quãlqueí das obrigâçôes âssumidas em decorrência da

€ontratação,

b) Ens€jar o rêtârdame.to da execução do objêto;
c) Fãlharou fraudârna êxêcução dô contrato;
d) Compo^ar-se de modo inidônêo;

e) Comeler Í.aude fiscal.

10.2. P€la inexecução total ou parciêl do objêto dêste conkato, a CONTRATANTE pode aplicar a

CONTRÁÍADA ãs sê8uintês sanções:

a) Advertência, por tÂltas levês, âssim entendidas ãquêlas que não acarretem preiuízos

signiÍicativos para a CONTRAIANTE,

b) Multã morêtória de 0,5.% (..... porcento)pordia dê âtrâso injustificado sobre ovalor da par.ela

inadimplida, âté o limitê de 20 (vinte) dias.

c) Multa .ompensatória de 30% (trinta por cento) §obre o valor totãl do contrãto, no caso de
inexecuçãototaldoobjeto.
d) Émcâsode inexecução pârciâ1, a multa compensatóriê, no mesmo percentu al do subite m acima,

seráâplicadâdêformâ p.opoícionâl à obrigâçãoinadimpllda.
e) Susp€nsão de participaí de processos € aquisição e impêdimênto de conkatâr com o
CONTMTANTE pelo píazo de âté dois ânos.

f) Sãnção de impêdimênto de contrâtâr prevlrtâ neste subitem também é àplicávêl em quaisquer

dàs hipóteses previstas como infração no item l0.l desteTermo dê Co.trato.

10.3. As sanções previstas nos subitens "a", "e" e "( podeáo ser âplicadâs à CONIRÂÍADA
juntamente com as de multa, descontândo-â dos pagamentos a serêm efêtuâdos.

10.4. Íambém ficêm sujêitas às mesmas pênalidêdês as empresâs ou profissionâis quel

./t-.- q1
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ã) Tênham sofrído cond€nação definitiva por praticar, por íneio dolosos, fraldê flscal no

rêcolhimêntô de q uaisq uer Íibutos.
b) Tenham praticãdo âtos ilícitos visando a frustraros obiêtivos do Pregão Elêtrônico.

10.5. A âplicâção de quálquer dãs penalidãdês previstâs rêãlitâÊse-á em processo específico quê

assegurará ocontraditórioeêâmplâdefesa àCONTRATADA.

10.6. As multas dêvidas e/ou prejuhos cãusados à cONTRATANTI serão deduzldos dos vâlores a

sêrem pagoe! ol] recolhidos em fâvor do COÍ{TRATANTE, ou, âindâ, deduzidos da garantia de

1O.7. Cãso a COiIÍRÂÍANTE detêrmiíe, â mu,ta dêvêrá sêrrecolhidã no prazo máximode 10

(dez) dias, a contar da data do recêbimento da comunicação enviada pelo represêntante lêsal dê

CONTRÁTAN]E,

10.8. caso o valor da multa não seja suriciente para cobrir os píêjuízos câusados pela conduta da

COI{ÍÍLAÍAOA, o CONTRAÍÂNTE poderá cobrar o valor r€mânescentê judicialmente, conforme

a.tigo419 do Código Civil.

10.9- O rêprêsentante legâ dâ COI\IÍRATANTE, fa aplicação das sanções, levará em consideíaçào à

gravidad€ da conduta do infiâtor, o caráter educativo da penâ, bem como o dano causâdo,

ob(eruâdo o pincipio dd proporciondlidadê.

11, CúUSULA DÍcIMA PRIMÉIRÂ - REscBÂo

11.1. O prêsente Íermo de Contrato poderá ser resci.dido por ato unilâtêrâl e escrito da

CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicâção das sãnçõ€s previstâs nêste

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmêntê motivados, âssê8u.ando-se à

CONTRATÂDÂ o direito à prévia e amplâ defesa.

u. CúUSULA DÉCIMÁ SEGUNoÂ. VEDAçÔE5

12.1. É vêdado à CONTRAÍADA:

alCaucionaro! utilizâr estê Têrmo de ConÍâto para quêlquer operação íinanceÍaj

bi lntêrrom pêí â êxecução contratuãl sob alêgaçâo dê inad imple mêrto por pa rte d a CONÍRÁTANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

É. cúUsULÂ DÉoMA TERGEIRA - ALTERAçõES

13.1. A CONTMTÂDA é obrigada a aceitaí, nas mesmas condições convatuais, os acréscimos ou

supressões quê se fizerem necêssários, até o lirnitê dê 25% (vinte e cinco por cento)dovalor iiiclâl
atualizado do contrato.

13.2. as âlteraçõês contratuais po. acordo eôtre as pârtes, dêsde que justificâdas, s€rão

ob.itatoriamente formâlizadas por meio de T€rmo Adltivo.

14. cúUsUI,A DÉcIMA QUARTA - EoRo

14.1. É eieito o Foro da Comarca de ltâjaí/SC parâ dirimir os lÍtígios que decorrerem da êxecução

desteTermo de Contrato que não possôm s€rcompostos pêlâ conciliâção.

Para íirmeza e validade do paduado, o presenteTermo dê Contrâto dê compía foi làvrâdo em 2 (duas)

viâs dê igualteoí, que, dêpoisde lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraenles,

Itajaí/Sc,01de Março de 2023.

«
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BICARDC BIANCO
lúACHADO:05100596906

RICARDO SIANCO MACHADO

Respo.séve Lega da CONTRATADA
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JULro PArRrcro kri,liioâífl["!§ d
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98015916

Nome: lü lo Patricio R.lmundo

CFF:097.980 159-16

ó de Campo ltamirim
C áudio R beirô W€rner


